
    Nº 1030, segunda-feira, 24 de setembro de 2018

DECRETO Nº 32.849, de 24 de setembro de 2018.

 

Abre Crédito Adicional Suplementar.
 

O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o art. 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único, do art. 8º,
da Lei Complementar nº. 101, de 4 de maio de 2000 e no art. 8º, da Lei Municipal nº. 8.488 de 06
de dezembro de 2017,

 
DECRETA:

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil
reais), no orçamento vigente da Secretaria de Esportes - SESPORTE, na seguinte classificação
funcional programática:

Unid.
Orçamentária

Nome da
Unid.

Orçamentária

Funcional
Programática

Nome Projeto
/ Atividade

Fonte
de

Recurso
CR

Mod. de
Aplicação Valor R$

73001
Secretaria de

Esportes -
SESPORTE

27.122.0001.2.2257
Processos

administrativos
- SESPORTE

0.1.00 700 4.4.90 50.000,00

TOTAL 50.000,00

Art. 2º Para fazer face à despesa mencionada no art. 1º, serão utilizados recursos
provenientes da anulação da seguinte dotação:

Unid.
Orçamentária

Nome da
Unid.

Orçamentária

Funcional
Programática

Nome Projeto
/ Atividade

Fonte
de

Recurso
CR Mod. de

Aplicação
Valor R$

73001
Secretaria de

Esportes -
SESPORTE

27.122.0001.2.2257
Processos

administrativos
- SESPORTE

0.1.00 242 3.3.90 50.000,00

TOTAL 50.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.   
 

Udo Döhler
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Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
24/09/2018, às 10:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2459654 e o
código CRC 377C6F37.

DECRETO Nº 32.850, de 24 de setembro de 2018.

Abre Crédito Adicional Suplementar.
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo
único, do art. 8º, da Lei Complementar nº. 101, de 4 de maio de 2000 e no art. 8º, da Lei Municipal
nº. 8.488 de 06 de dezembro de 2017,

 
DECRETA:

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 3.000.000,00 (três milhões de
reais), no orçamento vigente da Secretaria de Infraestrutura Urbana - SEINFRA, na seguinte
classificação funcional programática:

Unid.
Orçamentária

Nome da
Unid.

Orçamentária

Funcional
Programática

Nome Projeto /
Atividade

Fonte
de

Recurso
CR

Mod. de
Aplicação Valor R$

7001

Secretaria de
Infraestrutura

Urbana -
SEINFRA

15.451.0015.1.2060

Obras de artes
especiais e

macrodrenagem
- SEINFRA

0.1.34 48 4.4.90 3.000.000,00

TOTAL 3.000.000,00

Art. 2º Para fazer face à despesa mencionada no art. 1º, serão utilizados recursos
provenientes da anulação da seguinte dotação:

Unid.
Orçamentária

Nome da
Unid.

Orçamentária

Funcional
Programática

Nome
Projeto /
Atividade

Fonte
de

Recurso
CR

Mod. de
Aplicação Valor R$

7001

Secretaria de
Infraestrutura

Urbana -
SEINFRA

15.451.0015.1.2059
Obras de

Pavimentação
- SEINFRA

0.1.34 43 3.4.4.90 3.000.000,00

TOTAL 3.000.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.   
 

Udo Döhler

Prefeito

2 de 45

Nº 1030, segunda-feira, 24 de setembro de 2018



 

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
24/09/2018, às 10:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2459771 e o
código CRC 9E351E8A.

DECRETO Nº 32.838, de 18 de setembro de 2018.

 

Aprova a Instrução Normativa Conjunta SEI nº
33/2018, da Secretaria de Administração e
Planejamento e da Secretaria de Gestão de Pessoas,
que dispõe sobre as diretrizes gerais para a
tramitação eletrônica do processo Gestão de
Pessoas - Solicitação, Interrupção e Alteração de
Vale-Transporte, no âmbito da Administração
Direta e Indireta do Município.

 

O Prefeito de Joinville, usando da atribuição que lhe confere o art. 68, incisos IX e
XII, da Lei Orgânica Municipal e, em conformidade com o art. 3º, do Decreto nº 21.863, de 30 de
janeiro de 2014,

 

 

DECRETA:

 

 

Art. 1º Fica aprovada a Instrução Normativa Conjunta SEI nº 33/2018, da
Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria de Gestão de Pessoas, que dispõe sobre
as diretrizes gerais para a tramitação eletrônica do processo Gestão de Pessoas - Solicitação,
Interrupção e Alteração de Vale-Transporte, no âmbito da Administração Pública Municipal. 

 

Art. 2º Os procedimentos para a tramitação eletrônica do processo Gestão de
Pessoas - Solicitação, Interrupção e Alteração de Vale-Transporte são de obrigatória observância e
devem ser praticados em toda a Administração Direta e Indireta, exceto na Companhia Águas de
Joinville.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor a partir de 01 de outubro de 2018..
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Udo Döhler

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
18/09/2018, às 13:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2435361 e o
código CRC EF7613BE.

DECRETO Nº 32.848, de 21 de setembro de 2018.

 

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 20 de dezembro de 2018, na Secretaria de Educação, a
partir de 25 de setembro de 2018, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Irene Michalack da Silva, matrícula 50.292, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

 

Udo Döhler

Prefeito

 

 

 Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 24/09/2018, às 11:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
24/09/2018, às 15:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2456680 e o
código CRC 85B89338.

DECRETO Nº 32.847, de 21 de setembro de 2018.

           

DECRETO VACÂNCIA
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 32, item VI,
da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

Decreta VACÂNCIA:

 

A partir do dia 26 de setembro de 2018, do cargo de Professor 6-9 Ensino Fundamental
Geografia ocupado pelo(a) servidor(a) Rafael Bernardo Silveira, matrícula 46.626, tendo em
vista sua posse para o cargo inacumulável de Professor de Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico - Área Geografia, do quadro do Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Rio Grande do Sul.

 

 

Udo Döhler

Prefeito

 

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 24/09/2018, às 11:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
24/09/2018, às 15:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2454984 e o
código CRC 6E618D5B.
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DECRETO Nº 32.846, de 20 de setembro de 2018.

 

Promove Nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o artigo 16, da Lei Complementar n.º 266, de 05 de abril de 2008,

 

NOMEIA para o Hospital Municipal São José:

 

-  Renata Oliveira Mira, matrícula 9237-7 , para o cargo de Agente
Administrativo, a partir de 03 de setembro de 2018.

 

 

Udo Döhler

Prefeito

 

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 24/09/2018, às 11:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
24/09/2018, às 15:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2452087 e o
código CRC 51F831FE.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 197/2018/SMS

 

Dispõe sobre a autorização para condução de
veículos oficiais da Secretaria Municipal de Saúde
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O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições, considerando a configuração de situação de excepcional interesse público e com
fundamento no parágrafo único do art. 5º c/c o art. 12, do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de
agosto de 2009,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar os seguintes servidores a conduzir os veículos oficiais da
Secretaria Municipal da Saúde:

I - Cristina Kortmann, CNH 02837230766 - Categoria - B - Matrícula 24241;

II - Claudineia da Rosa Ferla - CNH 01630607406 - Categoria - B - Matrícula
19846;

III - Lais Arrivabene Coelho - CNH 04257009962 - Categoria - AB -
Matrícula 46124;

IV - Eliza Manarin Cardoso - CNH 02759682826 - Categoria - B - Matrícula
35757;

V - Luciana Ruviaro - CNH 03176529371 - Categoria - B - Matrícula 36788;

VI - Ivete Andrzejewski - CNH 01363918580 - Categoria - AB - Matrícula
 26311.

 

Art. 2º Para a condução do veículo oficial acima indicado, o condutor autorizado
deverá observar as determinações do Decreto Nº 15.899, de 18de agosto de 2009, com destaque
para os artigos 6º, 7º, 8º, 9º, 10º, 11º, 12º, 13º, 14º, 15º, 16º, 17º, 18º, 19º e 20º.

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 24/09/2018, às 09:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2459993 e o
código CRC EC7B26FB.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.NGP

 
PORTARIA SAMA N° 128/2018
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O Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, Jonas de Medeiros, no exercício de
suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar
nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR     

 

os servidores Adriano Bernardo Lopes, matrícula 98903 e Adriano Stimamiglio, matrícula
82477, indicados pelos servidores da área;

 

e os servidores Juliana Rocha de Alcântara, matrícula 43644 e Neiva Lucia Steimbach
Loewen, matrícula 24174, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

para composição de comissão para realização da Avaliação Final de desempenho no
estágio probatório do servidor (a) Josimar Neumann, matrícula 44845. 

Documento assinado eletronicamente por Jonas de Medeiros,
Secretário (a), em 24/09/2018, às 11:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2441303 e o
código CRC E161682E.

PORTARIA SEI - DETRANS.GAB/DETRANS.NAD

 

PORTARIA GABP N° 100/2018 – DETRANS

 

Institui Comissão para Fiscalização do Contrato de Concessão nº 015/2016

 

O Diretor Presidente do Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, no
exercício de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto nº 28.973, de 17 de maio
de 2017, e em conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 378, de 04 de julho de 2012,
alterada pela Lei Complementar Municipal nº 418, de 03 de julho de 2014;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo identificados, para constituírem a
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Comissão de Fiscalização do Contrato de Concessão nº 015/2016, firmado entre o Departamento
de Trânsito de Joinville – DETRANS e a empresa Valdir Loos ME, inscrito no CNPJ sob o nº
23.026.516/0001-00, originado da Concorrência nº 050/2015, que tem por objeto a outorga de
concessão para execução de serviços públicos de recolhimento por guincho, depósito e guarda de
veículos automotores removidos, retidos ou apreendidos por infração às normas de trânsito no
município de Joinville.

A comissão fica assim constituída:

- Aline Lou Wirtz, matrícula 559

- Andrea da Silva de Macedo, matrícula 33905

- Atanir Antunes, matrícula 48549

- Claudio Martin Netto, matrícula 451

- Geane Denise Pasold Lima, matrícula 498

- Mateus Lescowicz Neotti, matrícula 753

 

Art. 2º – Revogar a Portaria GABP n° 166/2017 – DETRANS, de 27 de
setembro de 2017, que instituía comissão para a fiscalização deste contrato.

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e encerra-se no
término do período de vigência deste contrato de concessão.

 

Joinville, 21 de setembro de 2018.

 

Bráulio César da Rocha Barbosa

Diretor Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Braulio Cesar da Rocha
Barbosa, Diretor (a) Presidente, em 24/09/2018, às 11:40, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2455901 e o
código CRC E0D71141.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

PORTARIA Nº 15/2018, de 24 de setembro de 2018.

 

O Secretário de Governo, no uso de suas atribuições:

 

RESOLVE,
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a partir de 14.06.2018:

 

DISPENSAR, a partir de 24.09.2018, a servidora Tiani Regina de Borba,
matrícula 50.098, lotada na Secretaria de Governo, da Função Gratificada de Assistente de Controle
Interno na Controladoria Geral do Município.

 

Afonso Carlos Fraiz,

Secretário de Governo.

 

Documento assinado eletronicamente por Afonso Carlos Fraiz,
Secretário (a), em 24/09/2018, às 17:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2465232 e o
código CRC D64563D5.

 

EDITAL SEI Nº 2462669/2018 - DETRANS.UNO

 

 

Joinville, 24 de setembro de 2018.

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DE JOINVILLE - DETRANS

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA
LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO FINAL
IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO
ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES)
RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO,
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART. 257,
PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 619/2016 DO
CONTRAN. SENDO PESSOA JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO
INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, PARÁGRAFO
8 DO CTB

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE

INFRAÇÃO
DE TRÂNSITO Nº 57 / 2018

 

SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE
PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS

10 de 45

Nº 1030, segunda-feira, 24 de setembro de 2018



PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA)
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO
À JARI.

 

ATANIR ANTUNES

AUTORIDADE DE TRÂNSITO

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA
LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO FINAL
IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ANEXO
ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES)
RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS,
APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E
SEGUINTES DO CTB.

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO

COMETIMENTO
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 58 / 2018

 
 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR
SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE
PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS
PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA)
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO. OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM
VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

 

Esta publicação possui como anexo(s) o(s) documento(s) SEI nº - 2463025.

 

ATANIR ANTUNES

AUTORIDADE DE TRÂNSITO

Documento assinado eletronicamente por Atanir Antunes, Gerente, em
24/09/2018, às 17:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2462669 e o
código CRC C297F465.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

O Fundo Municipal de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Ata de
Registro de Preços nº 490/2018 referente ao Pregão Eletrônico nº 141/2018, para futura e
eventual Aquisição de Medicamentos para atender a demanda do município no cumprimento
de ações extensivas e ações judiciais individuais: Itens 8, 22, 23, 49, 137, 138 e 190, DMC
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Distribuidoras, Comércio de Medicamentos Ltda, valor total R$ 17.764,16 (dezessete mil
setecentos e sessenta e quatro reais e dezesseis centavos). A Ata encontra-se apensa ao Edital.

 

Jean Rodrigues da Silva

Secretário Municipal da Saúde

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 24/09/2018, às 12:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 24/09/2018, às 13:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2457802 e o
código CRC 1D858C72.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

O Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos interessados o Extrato
da Ata de Registro de Preços nº 508/2018 referente ao Pregão Eletrônico nº 227/2018, para
futura e eventual Aquisição de Equipamentos e Bens Móveis para o Hospital Municipal São
José: Itens 01 e 11,  GM Indústria e Comércio Varejista de Moveis Ltda, valor total R$
68.037,60 (Sessenta e oito mil, trinta e sete reais e sessenta centavos). A Ata encontra-se apensa ao
Edital.

 
Jean Rodrigues da Silva

Diretor Presidente
 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 24/09/2018, às 15:26, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 24/09/2018, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2455435 e o
código CRC E4D8735A.
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O Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos interessados o Extrato
da Ata de Registro de Preços nº 507/2018 referente ao Pregão Eletrônico nº 227/2018, para
futura e eventual Aquisição de Equipamentos e Bens Móveis para o Hospital Municipal São
José: Itens 04 e 07,  Infantaria Comercial Eireli - ME, valor total R$ 3.343,36 (Três mil, trezentos
e quarenta e três reais e trinta e seis centavos). A Ata encontra-se apensa ao Edital.

 
Jean Rodrigues da Silva

Diretor Presidente
 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 24/09/2018, às 15:26, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 24/09/2018, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2455365 e o
código CRC B6EFB962.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 2457377/2018 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
3404/2018, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada CRISTALIA
PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA, que versa sobre a Aquisição de
Medicamentos em Geral assinada em 17/09/2018, no valor de R$ 219.668,50 (duzentos e dezenove
mil seiscentos e sessenta e oito reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 23/09/2018, às 16:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 24/09/2018, às 09:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2457377 e o
código CRC E3AA947C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 2457702/2018 -
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SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 1204/2018, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada BRUTHAN COMERCIAL LTDA, que versa sobre a Aquisição de fórmulas
alimentares para atendimento aos pacientes usuários da Rede Básica do SUS, bem como os
pacientes demandantes de ações judiciais do Município de Joinville-SC, assinada em 11/09/2018, no
valor de R$ 5.145,00 (cinco mil cento e quarenta e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 23/09/2018, às 15:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 24/09/2018, às 09:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2457702 e o
código CRC 3AEA09D8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 2457443/2018 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 1196/2018, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada SUPPORT PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA, que versa sobre a Aquisição de
fórmulas alimentares para atendimento aos pacientes usuários da Rede Básica do SUS, bem como
os pacientes demandantes de ações judiciais do Município de Joinville-SC, assinada em 11/09/2018,
no valor de R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 23/09/2018, às 15:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 24/09/2018, às 09:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2457443 e o
código CRC B324BFB2.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 2456667/2018 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 1195/2018, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada NUTRIPORT COMERCIAL LTDA, que versa sobre a Aquisição de fórmulas
alimentares para atendimento aos pacientes usuários da Rede Básica do SUS, bem como os
pacientes demandantes de ações judiciais do Município de Joinville-SC, assinada em 11/09/2018, no
valor de R$ 565,80 (quinhentos e sessenta e cinco reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 23/09/2018, às 15:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 24/09/2018, às 09:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2456667 e o
código CRC EE8CB703.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 2455801/2018 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 1188/2018, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada DISKE POWER COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA-ME, que versa sobre
a Contratação de Empresa especializada para prestação dos serviços de manutenção corretiva, troca
de óleo, mecânica e elétrica, incluído fornecimento de peças genuínas, acessórios e guincho 24
(vinte e quatro) horas por dia, dos veículos a diesel, gasolina, álcool e flex, de diversas marcas,
pertencentes à frota da secretaria da saúde de Joinville e SAMU, assinada em 10/09/2018, no valor
de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 23/09/2018, às 15:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 24/09/2018, às 09:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2455801 e o
código CRC 364A8DAE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 2455803/2018 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 1189/2018, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada DISKE POWER COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA-ME, que versa sobre
a Contratação de Empresa especializada para prestação dos serviços de manutenção corretiva, troca
de óleo, mecânica e elétrica, incluído fornecimento de peças genuínas, acessórios e guincho 24
(vinte e quatro) horas por dia, dos veículos a diesel, gasolina, álcool e flex, de diversas marcas,
pertencentes à frota da secretaria da saúde de Joinville e SAMU, assinada em 10/09/2018, no valor
de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 23/09/2018, às 15:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 24/09/2018, às 09:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2455803 e o
código CRC 78A65199.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 2455804/2018 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 1190/2018, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada DISKE POWER COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA-ME, que versa sobre
a Contratação de Empresa especializada para prestação dos serviços de manutenção corretiva, troca
de óleo, mecânica e elétrica, incluído fornecimento de peças genuínas, acessórios e guincho 24
(vinte e quatro) horas por dia, dos veículos a diesel, gasolina, álcool e flex, de diversas marcas,
pertencentes à frota da secretaria da saúde de Joinville e SAMU, assinada em 10/09/2018, no valor
de R$ 20.000,00 (vinte mil reais).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 23/09/2018, às 15:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 24/09/2018, às 09:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2455804 e o
código CRC B408EFCC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 2455806/2018 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 1192/2018, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada DISKE POWER COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA-ME, que versa sobre
a Contratação de Empresa especializada para prestação dos serviços de manutenção corretiva, troca
de óleo, mecânica e elétrica, incluído fornecimento de peças genuínas, acessórios e guincho 24
(vinte e quatro) horas por dia, dos veículos a diesel, gasolina, álcool e flex, de diversas marcas,
pertencentes à frota da secretaria da saúde de Joinville e SAMU, assinada em 30/08/2018, no valor
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 23/09/2018, às 15:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 24/09/2018, às 09:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2455806 e o
código CRC C4E7A42B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 2455807/2018 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 1199/2018, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada DISKE POWER COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA-ME, que versa sobre
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a Contratação de Empresa especializada para prestação dos serviços de manutenção corretiva, troca
de óleo, mecânica e elétrica, incluído fornecimento de peças genuínas, acessórios e guincho 24
(vinte e quatro) horas por dia, dos veículos a diesel, gasolina, álcool e flex, de diversas marcas,
pertencentes à frota da secretaria da saúde de Joinville e SAMU, assinada em 10/09/2018, no valor
de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 23/09/2018, às 15:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 24/09/2018, às 09:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2455807 e o
código CRC 53DD0D74.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 2455808/2018 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 1200/2018, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada DISKE POWER COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA-ME, que versa sobre
a Contratação de Empresa especializada para prestação dos serviços de manutenção corretiva, troca
de óleo, mecânica e elétrica, incluído fornecimento de peças genuínas, acessórios e guincho 24
(vinte e quatro) horas por dia, dos veículos a diesel, gasolina, álcool e flex, de diversas marcas,
pertencentes à frota da secretaria da saúde de Joinville e SAMU, assinada em 10/09/2018, no valor
de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 23/09/2018, às 15:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 24/09/2018, às 09:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2455808 e o
código CRC 508877B4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 2455596/2018 -
SES.UCC.AGT
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O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 1242/2018, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA, que versa sobre a Aquisição em
caráter emergencial de fórmula de leite hipercalórica  para atender o Requerimento Administrativo
nº.  132/2018/NAT, assinada em 11/09/2018, no valor de R$ 4.968,00 (quatro mil novecentos e
sessenta e oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 23/09/2018, às 15:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 24/09/2018, às 09:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2455596 e o
código CRC F9106230.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 2456172/2018 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 972/2018, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada STARMED ARTIGOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA, que versa sobre a
Aquisição de materiais de enfermagem para atendimento de demanda das Unidades de Saúde da
Média e Alta Complexidade, assinada em 10/09/2018, no valor de R$ 1.085,10 (um mil oitenta e
cinco reais e dez centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 23/09/2018, às 15:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 24/09/2018, às 09:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2456172 e o
código CRC 7986014F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 2453977/2018 -
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SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
220/2018, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e Planejamento
- SAP, representada pelo Secretário, Sr. Miguel Angelo Bertolini, e a empresa contratada Satélite
Comercial Ltda Epp, que versa sobre a aquisição de materiais de expediente para atender a
demanda da Administração Direta e Indireta do município de Joinville, assinada em
20/09/2018, no valor de R$ 318,15.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 21/09/2018, às 16:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 24/09/2018, às 13:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2453977 e o
código CRC AC2B42F4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 2452747/2018 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
208/2018, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e Planejamento
- SAP, representada pelo Secretário, Sr. Miguel Angelo Bertolini, e a empresa contratada Maycon
Will EirelI EPP, que versa sobre a contratação de empresa especializada no fornecimento de
papel toalha e papel higiênico para atender a demanda da Administração Direta e Indireta
do Município de Joinville, assinada em 20/09/2018, no valor de R$ 9.048,00 (nove mil quarenta e
oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 21/09/2018, às 16:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 24/09/2018, às 13:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2452747 e o
código CRC E0EA5AAA.

20 de 45

Nº 1030, segunda-feira, 24 de setembro de 2018



EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 2455894/2018 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
219/2018, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e Planejamento
- SAP, representada pelo Secretário, Sr. Miguel Angelo Bertolini, e a empresa contratada RSul
Ltda ME, que versa sobre a aquisição de materiais de expediente para atender a demanda da
Administração Direta e Indireta do município de Joinville, assinada em 20/09/2018, no valor de R$
470,00 (quatrocentos e setenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 21/09/2018, às 16:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 24/09/2018, às 13:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2455894 e o
código CRC 1CCF96DD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 2460855/2018 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 237/2018, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Secretário, Sr. Roque Antonio Mattei, e a empresa contratada Pizani & Pizani Cursos e
Treinamentos LTDA, que versa sobre a aquisição de Equipamentos de Proteção Individual
(EPIs) para as merendeiras  da Secretaria de Educação, assinada em 24/09/2018, no valor de
R$ 12.486,65 (doze mil, quatrocentos e oitenta e seis reais e sessenta e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 24/09/2018, às 16:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 24/09/2018, às 16:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2460855 e o
código CRC D0EA6B27.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 2450154/2018 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 232/2018, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Secretário, Sr. Roque Antonio Mattei, e a empresa contratada L & E Comércio Atacadista Ltda 
EPP , que versa sobre a aquisição de gêneros alimentícios (hortifrutigranjeiros) destinados à
alimentação escolar dos alunos da rede municipal de ensino de Joinville, assinada em 20/09/2018,
no valor de R$ 5.600,00 (cinco mil e seiscentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 24/09/2018, às 16:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 24/09/2018, às 16:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2450154 e o
código CRC AEF5F776.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 2463251/2018 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 218/2018, celebrada entre Município de Joinville - Subprefeitura Distrital de Pirabeiraba,
representada pelo Secretário, Sr. Gilson Fagundes de Paula, e a empresa contratada Bogo Filhos
Materiais de Construção Ltda   EPP , que versa sobre a contratação de empresa para fornecimento
de ferramentas diversas para utilização nas atividades de zeladoria publica, assinada em 24/09/2018,
no valor de R$ 5.779,38 (cinco mil setecentos e setenta e nove reais e trinta e oito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 24/09/2018, às 16:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 24/09/2018, às 16:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2463251 e o
código CRC 887A6C3E.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 2454794/2018 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 236/2018, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Secretário, Sr. Roque Antonio Mattei, e a empresa contratada L & E Comércio Atacadista
Ltda EPP, que versa sobre a aquisição de gêneros alimentícios (hortifrutigranjeiros) destinados à
alimentação escolar dos alunos da rede municipal de ensino de Joinville, assinada em 21/09/2018,
no valor de R$ 12.894,00 (doze mil oitocentos e noventa e quatro reais).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 24/09/2018, às 16:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 24/09/2018, às 16:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2454794 e o
código CRC 7BD53B01.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 2434413/2018 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville, inscrito no
CNPJ sob nº 08.184.821/0001-37, leva ao conhecimento dos interessados a Dispensa de Licitação
nº 413/2018, destinada a Contratação de empresa para realização do procedimento de radiação para
cross linking corneano para cumprimento de decisão do Requerimento Administrativo
017/2018/NAT. Fornecedor: CEVIPA-Clínica de Excelência em Visão do Paraná, CNPJ/MF nº.
19.242.175/0001-33, Valor Total: R$ 5.000,00. Fundamento legal: art. 24, inciso IV, da Lei
8.666/93 e suas alterações posteriores. Joinville/SC, 18 de setembro de 2018. Jean Rodrigues da
Silva, Secretário Municipal de Saúde. 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 24/09/2018, às 12:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 24/09/2018, às 13:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2434413 e o
código CRC A30B2342.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 2446749/2018 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 20 de setembro de 2018.

Contrato: 001/2018 (assinado em 16/01/2018).
1º Termo Aditivo RESCISÃO”, alínea b) amigável, por acordo entre as partes, mediante
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo
licitatório, desde que haja conveniência da Administração; e amparada no inciso II do Artigo 79 da
Lei Federal 8.666/93, conforme solicitado através do MEMORANDO SEI Nº 2441893/2018 -
SES.USE, considerando que o saldo contratual foi totalmente utilizado e já foi emitido novo
contrato. Termo assinado em 21/09/2018.
Objeto: Vale Transporte para aos pacientes que frequentam os serviços vinculados a Gerência de
Unidade dos Serviços de Referência, conforme Inexigência nº 007/2017.
Empresa: Transporte e Turismo Santo Antônio Ltda.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 23/09/2018, às 15:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 24/09/2018, às 09:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2446749 e o
código CRC B28E91E8.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 2446816/2018 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 20 de setembro de 2018.

Contrato: 026/2017 (assinado em 21/06/2017).
2º Termo Aditivo de RESCISÃO do Contrato, conforme “CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
– RESCISÃO”, alínea c) amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja
conveniência da Administração; e amparada no inciso II do Artigo 79 da Lei Federal 8.666/93,
conforme solicitado através do MEMORANDO SEI Nº 2442057/2018 - SES.USE, considerando
que o saldo contratual foi totalmente utilizado e já foi emitido novo contrato. Termo assinado
em 21/09/2018.
Objeto: Aquisição de 5.000 vales transporte aos pacientes que frequentam os serviços vinculados a
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Gerência de Unidade dos Serviços de Referência, conforme Inexigibilidade de Licitação nº
125/2017.
Empresa: Transporte e Turismo Santo Antônio Ltda.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 23/09/2018, às 15:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 24/09/2018, às 09:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2446816 e o
código CRC 57AC7A74.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 2452191/2018 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 20 de setembro de 2018.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
027/2000, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente,  representada pelo Sr. Jonas de Medeiros, e a empresa contratada Marcelino
Construção e Administração Ltda , representada pelo Sr. Ailton Gonçalves Marcelino, que versa
sobre a permuta de autorização para construção de gavetas verticalizadas no Cemitério Municipal.
O Município adita o contrato  prorrogando o prazo em 24 (vinte e quatro) meses, alterando seu
vencimento para 16/09/2020. Justifica-se em razão da necessidade de conclusão da execução da
drenagem pluvial e a ampliação do cemitério vertical até que se conclua a construção das 7.000 (sete
mil) gavetas e a conclusão do escopo contratado. Em conformidade ao memorando nº
155/SAMA/UCP/CASERF– Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente. 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 21/09/2018, às 16:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 24/09/2018, às 13:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2452191 e o
código CRC 6DE8DC2A.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 2454812/2018 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 21 de setembro de 2018.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
363/2015, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação,  representada
pelo Sr. Roque Antonio Mattei, e a empresa contratada Sepat Multi Service Eireli, representada
pelo Sr. Ronaldo Benkendorf, que versa sobre a contratação de empresa especializada para o
fornecimento de mão de obra capacitada de merendeiros(as) para as Unidades Escolares
para a preparação, controle e distribuição da alimentação escolar, bem como manter a
ordem, higiene e segurança do ambiente de trabalho (cozinha, lactários e despensas).
O Município adita o contrato prorrogando o prazo em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento
para 23/09/2019. Justifica-se pois não há, no quadro de pessoal do Município, cargos destinados à
realização de atividades que são objeto deste contrato, uma vez que as categorias foram extintas do
quadro de recursos humanos da Administração Municipal, bem como considerando que seu objetivo
fundamental é garantir a confecção diária da alimentação escolar para os mais de 30.000 (trinta mil)
alunos matriculados na rede municipal de ensino. Em conformidade com o memorando SEI
nº 2386195 e justificativa SEI nº 2386164 - SED.UAE. 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 21/09/2018, às 16:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 24/09/2018, às 13:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2454812 e o
código CRC 9A006232.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 2453801/2018 - SAP.USU.ACO
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Joinville, 21 de setembro de 2018.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Termo Aditivo do Contrato nº
004/2016, celebrado entre o Município de Joinville - Subprefeitura Distrital de
Pirabeiraba,  representada pelo Sr. Gilson Fagundes de Paula, e a empresa
contratada COOPERTTERJ – Cooperativa de Transportes e Terraplenagem da Região de
Joinville, representada pelos Srs. Ademir Solvalagem e Edimar Tolomeotti, que versa sobre a
contratação de retroescavadeira 4x4 para atender os serviços de zeladoria pública realizados
pela Subprefeitura Distrital de Pirabeiraba nas suas respectivas áreas de abrangência.
O Município adita o contrato  prorrogando o prazo de vigência e execução em 12 (doze) meses,
alterando seu vencimento para  os dias 08/03/2020 e 08/01/2020, respectivamente. Justifica-se, pois
a não prorrogação deste contrato acarretará prejuízos para desenvolver esses serviços a comunidade
além de que a contratação de uma nova empresa para desenvolvimento desses serviços acarretará
ônus à prefeitura Em conformidade com o memorando SEI nº 2436171 - SPP.NAD. 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 21/09/2018, às 16:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 24/09/2018, às 13:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2453801 e o
código CRC 7BA41448.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 2453561/2018 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 21 de setembro de 2018.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Termo Aditivo do Contrato nº
005/2016, celebrado entre o Município de Joinville - Subprefeitura Distrital de
Pirabeiraba,  representada pelo Sr. Gilson Fagundes de Paula,e a empresa
contratada COOPERTTERJ – Cooperativa de Transportes e Terraplenagem da Região de
Joinville, representada pelos Srs. Ademir Solvalagem e Edimar Tolomeotti, que versa sobre a
contratação de retroescavadeira 4x4 para atender os serviços de zeladoria pública realizados
pela Subprefeitura Distrital de Pirabeiraba nas suas respectivas áreas de
abrangência. O Município adita o contrato prorrogando o prazo de vigência e execução em 12
(doze) meses, alterando seu vencimento para  os dias 08/03/2020 e 08/01/2020, respectivamente.
Justifica-se, pois a não prorrogação deste contrato acarretará prejuízos para desenvolver esses
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serviços a comunidade além de que a contratação de uma nova empresa para desenvolvimento
desses serviços acarretará ônus à prefeitura. Em conformidade com o memorando SEI nº 2436351 -
SPP.NAD.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 21/09/2018, às 16:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 24/09/2018, às 13:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2453561 e o
código CRC 76B95560.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 2456489/2018 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 21 de setembro de 2018.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
158/2016, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana
,  representada pelo Sr. Romualdo Theóphanes de França Junior,e a empresa contratada Planave
S/A Estudos e Projetos de Engenharia , representada pelo Sr. Rodrigo Meirelles Sigaud, que versa
sobre a prestação de serviços especializados de consultoria em engenharia para elaboração de
estudos, projetos, memoriais, especificações técnicas de serviços, orçamentos e cronogramas para
implantação de obra de arte especial e readequação do sistema viário do entorno da ponte Joinville.
O Município adita o contrato prorrogando o prazo de vigência em 11 (onze) meses, a partir da data
de assinatura deste Termo Aditivo, e o prazo de execução em 07 (sete) meses a partir da emissão de
Ordem de Serviço para reinício dos trabalhos. Justifica-se considerando que o presente contrato se
configura como contratação por escopo, bem como considerando a conclusão de processo
administrativo e regular finalização do objeto contratual. Em conformidade ao Termo de Decisão
nº 2332710, aos memorandos SEI nº 2338232 - SEINFRA.UCG, nº 2412726 - SEINFRA.UBP,
nº 2413929 - SEINFRA.UCG e Cronograma físico-financeiro nº 2412603.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 21/09/2018, às 16:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 24/09/2018, às 13:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2456489 e o
código CRC 6D957E7F.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 2456639/2018 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 21 de setembro de 2018.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
056/2018, celebrado entre o Município de Joinville, representado pelo Secretário de Infraestrutura
Urbana, Sr. Romualdo Theóphanes de França Júnior, e Secretário de Cultura e Turismo, Sr. José
Raulino Esbiteskoski,  e a empresa contratada Projete Engenharia e Construções Ltda
EPP, representada pelo Sr. Fabiano Santana, que versa sobre a contratação de empresa de
engenharia para restauro no Museu Nacional de Imigração e Colonização - Convênio contrato de
repasse nº 324.012-87/2010. O Município adita o contrato suprimindo-o em 5,83% (cinco inteiros
e oitenta e três centésimos por cento), equivalente ao valor de R$2.663,96 (dois mil seiscentos e
sessenta e três reais e noventa e seis centavos). Em conformidade com os memorandos SEI
nº 2175096 - SEINFRA.UNO , nº 2258571 - SEINFRA.UCG, Planilha de supressão SEI
nº 2175256 e memorando SEI nº 2367159 - SAP.UPL.ARR. 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 21/09/2018, às 16:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 24/09/2018, às 13:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2456639 e o
código CRC 04EFC7BF.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 2455574/2018 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 21 de setembro de 2018.
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O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 5º Termo Aditivo do Contrato nº
458/2015, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação,  representada
pelo Sr. Roque Antônio Mattei, e a empresa contratada CCT Construtora de Obras
Ltda, representada pelo Sr. Rosélio Pereira Junior, que versa sobre a contratação de empresa para
execução de serviço de manutenção predial nas unidades escolares, depósito, bibliotecas e sede da
Secretaria de Educação de Joinville-SC. O Município reajusta o contrato pelo índice “INCC-DI”,
referente aos seguintes períodos: (i) de agosto/2016 à julho/2017, em 4,4860% (quatro inteiros e
quatro mil, oitocentos e sessenta décimos de milésimos por cento) e (ii) de agosto/2017 à julho/2018,
em 3,9566% (três inteiros e nove mil, quinhentos e sessenta e seis décimos de milésimos por cento).
I. Alterando assim, o valor do saldo do contrato de R$ 529.412,46 (quinhentos e cinquenta e nove
mil duzentos e sete reais e quatro centavos) para R$ 575.048,30 (quinhentos e setenta e cinco mil
quarenta e oito reais e trinta centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da empresa através
do ofício nº 1807129, com a anuência da Secretaria de Educação através dos memorandos
nº 1946845 - SED.UIN e nº 2234332 - SED.UIN, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula
Quinta "5.3 – Havendo prorrogação contratual, que estenda a vigência do contrato por prazo
superior a 12 meses poderá ser reajustado pelo INCC - Índice Nacional de Custo da Construção,
aplicado a partir da data de apresentação da proposta na forma do art. 40, inciso XI, da Lei nº
8.666/93". III. Os efeitos do presente termo retroagem à agosto/2017, razão pela qual se faz
necessária a realização do pagamento de R$ 79.208,66 (setenta e nove mil duzentos e oito reais e
sessenta e seis centavos), que corresponde à diferença das notas fiscais emitidas de 12/09/2017 à
05/08/2018, conforme Informação SEI nº 2367151.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 21/09/2018, às 16:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 24/09/2018, às 13:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2455574 e o
código CRC A4C9401B.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 2452653/2018 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 21 de setembro de 2018.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4º Termo Aditivo do Contrato nº
015/2016, celebrado entre o Município de Joinville - Subprefeitura Distrital de
Pirabeiraba, representada pelo Sr. Gilson Fagundes de Paula, e a empresa
contratada COOPERTTERJ – Cooperativa de Transportes e Terraplenagem da Região de
Joinville, representada pelos Srs. Ademir Solvalagem e Edimar Tolomeotti, que versa sobre a
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contratação de retroescavadeira 4x4 para atender os serviços de zeladoria pública realizados
pela Subprefeitura Distrital de Pirabeiraba nas suas respectivas áreas de abrangência.
O Município adita o contrato prorrogando o prazo de vigência e execução em 12 (doze) meses,
alterando seu vencimento para  os dias 08/03/2020 e 08/01/2020, respectivamente. Justifica-se, pois
a não prorrogação deste contrato acarretará prejuízos para desenvolver esses serviços a comunidade
além de que a contratação de uma nova empresa para desenvolvimento desses serviços acarretará
ônus à prefeitura. Em conformidade com o memorando SEI nº 2436526 - SPP.NAD.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 21/09/2018, às 16:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 24/09/2018, às 13:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2452653 e o
código CRC 450A893B.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 2459363/2018 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 24 de setembro de 2018.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
378/2018, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/ Fundo
Municipal de Assistência Social,  representada pelo Sr. Vagner Ferreira de Oliveira,e a empresa
contratada Tecnolar Ltda Me, representada pelo Sr. Hélio Almir Bagatoli, que versa sobre a
aquisição de eletrodomésticos para atender as necessidades dos Programas das Gerências das
Unidades de Proteção Social Básica e Especial - Secretaria de Assistência Social. O Município adita
o contrato acrescendo o valor inicialmente contratado em 15,06% (quinze inteiros e seis centésimos
por cento), equivalente ao valor de R$ 3.820,00 (três mil oitocentos e vinte reais). Justifica-se em
razão do aumento da demanda apresentada pelas Unidades da Secretaria de Assistência Social. Em
conformidade com o memorando SEI nº 2391922 e nº 2392004 - SAS.UAF.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 24/09/2018, às 16:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 24/09/2018, às 16:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2459363 e o
código CRC C0C5D1F5.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 2462351/2018 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 24 de setembro de 2018.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
173/2018, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social / Fundo
Municipal de Assistência Social, representado pelo Sr. Vagner Ferreira de Oliveira,e a empresa
contratada Orbenk Administração e Serviços Ltda, representada pelo Sr. Ronaldo
Benkendorf, que versa sobre a contratação de empresa para realização de serviço de limpeza, asseio,
conservação e zeladoria no âmbito da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville.
O Município adita o contrato prorrogando o prazo em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento
para 10/11/2019. Justifica-se para que se possa dar continuidade aos projetos, programas e demais
serviços da Secretaria de Assistência Social. Em conformidade com o memorando SEI nº 2175380,
nº 2189854 e nº 2286064 - SAS.UAF.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 24/09/2018, às 16:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 24/09/2018, às 16:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2462351 e o
código CRC 3A51ABFA.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 2461573/2018 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 24 de setembro de 2018.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
397/2017, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência
Social,  representada pelo Sr. Vagner Ferreira de Oliveira, e a empresa contratada Garagem
Moderna Ltda EPP , representada pelo Sr. Everson José Foltran Rigolino Júnior, que versa sobre a
prestação de serviço de locação de veículos. O Município adita o contrato prorrogando o prazo de
vigência em 14 (quatorze) meses, alterando seu vencimento para o dia 12/04/2020, e o prazo de
execução em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para o dia 19/02/2020. Justifica-se para
que se possa dar continuidade aos projetos, programas e demais serviços das unidades da Secretaria
de Assistência Social. Em conformidade com os memorandos SEI nº 2383974 e 2396332 -
SAS.UAF.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 24/09/2018, às 16:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 24/09/2018, às 16:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2461573 e o
código CRC 223EA7A3.

 

AVISO DE ANULAÇÃO, SEI Nº 2461985/2018 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob nº 08.184.821/0001-37, leva
ao conhecimento dos interessados e proponentes que decide ANULAR a Dispensa de Licitação nº
183/2018, destinada à Contratação de empresa para realização do procedimento de
Dacriocistorrinostomia em cumprimento da decisão do Requerimento Administrativo
250/2017/NAT, devido desistência por parte do fornecedor. Joinville/SC, 24 de Setembro de
2018. Jean Rodrigues da Silva, Secretário Municipal de Saúde. 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 24/09/2018, às 12:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 24/09/2018, às 13:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2461985 e o
código CRC 91606AAB.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 2463090/2018 - SED.UAD.ACN
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O Município de Joinville através da Unidade de Ensino Profissionalizante da Secretaria de
Educação leva ao conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo
seletivo levado a efeito através do Edital  nº 02/2018/SE destinado a seleção de profissionais
interessados em atuar como orientador(a) pedagógico(a), agente administrativo(a) e professor(a)
bolsista para atuar em qualquer uma das disciplinas do curso técnico em Enfermagem, vinculados ao
Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego – PRONATEC MEDIOTEC, bem
como o julgamento efetuado pela  Comissão de Avaliação,  adjudicando o objeto do processo
seletivo o candidato classificado, conforme Ata de Julgamento  realizado  em  27 de agosto e  Ata
da Aula Expositiva de 14 de setembro de 2018, o qual seja:

 

    Cargo Pretendido:  Professor(a) bolsista – Matemática Aplicada à Saúde  - Módulo I

    Classificação                        Nome                            CPF

             1          Wanderlei Marcos Gomes                     563.828.126-68

 

Joinville/SC, 24  de setembro  de 2018.

 

Roque Antonio Mattei

Secretário de Educação 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Roque Antonio Mattei,
Secretário (a), em 24/09/2018, às 15:46, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sandra Regina Bernardes
Trapp, Gerente, em 24/09/2018, às 16:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2463090 e o
código CRC F6E1FA76.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 2443682/2018 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 202/2018 e junto à plataforma do Banco do Brasil n°
728601, para o Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de leite integral longa vida
destinado à Merenda Escolar das Unidades Educacionais do Município de Joinville, bem como o
julgamento efetuado pelo Pregoeiro, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em seus
respectivos itens e valores unitários, quais sejam: A.V. COMÉRCIO VAREJISTA LTDA ME,
ITEM 01 - R$2,35 e ITEM 02 - R$2,35.
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Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/09/2018, às 09:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 20/09/2018, às 15:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2443682 e o
código CRC 1ABEA6EC.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 2450084/2018 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 216/2018 e junto a Plataforma do Banco do Brasil nº 732050,
destinado a contratação de empresa para prestação de serviço de locação de veículos, bem como o
julgamento efetuado pela pregoeira, adjudicando o objeto licitado a empresa as empresas vencedoras
em seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: PAULO BEZ BATTI - O
COMERCIANTE - ME, ITEM 01 – R$ 1.848,00; SAMANTHA BORGES - ME, ITEM 02 - R$
4.888,88.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/09/2018, às 09:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 21/09/2018, às 09:36, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2450084 e o
código CRC FFF2E39C.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 2451707/2018 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

 

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 77/2018 destinado a AQUISIÇÃO DE MEDIDORES E
TERMOREATORES, na Data/Horário: 08/10/2018 às 09:00 horas, no endereço eletrônico
www.comprasgovernamentais.gov.br. O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos
interessados no site www.aguasdejoinville.com.br e www.comprasgovernamentais.gov.br.
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Joinville/SC, 20 de setembro de 2018.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 20/09/2018, às 16:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 21/09/2018, às 10:47, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Filipe Schuur, Diretor(a)
Administrativo(a), em 21/09/2018, às 11:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 21/09/2018, às 14:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2451707 e o
código CRC 0CC044D7.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 2441024/2018 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 260/2018 e junto a Plataforma do Banco do Brasil nº 737145 destinado ao Registro de
Preços, visando a futura e eventual contratação de serviços de transporte em veículos tipo caminhão
baú fechado, incluindo serviços de carga e descarga, para a Secretaria de Esportes, na Data/Horário:
15/10/2018 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos
interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.licitacoes-e.com.br.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/09/2018, às 17:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 20/09/2018, às 18:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2441024 e o
código CRC C4D76C67.
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COMUNICADO SEI Nº 2453514/2018 - SAS.UAF

 

 

Joinville, 21 de setembro de 2018.

 

O Município de Joinville através da Unidade de Administração e Finanças da
Secretaria de Assistência Social e da Comissão de Fiscalização instituída pela Portaria nº 268/2017-
SAS.GAB/SAS.NAD, referente ao Contrato n° 355/2017 - SAP.USU.ACO, firmado entre o
Município de Joinville – Secretaria de Assistência Social/ Fundo Municipal de Assistência de
Social e a empresa Diske Power Comércio de Peças e Serviços Ltda ME, cujo objeto é a
contratação de empresa especializada em prestações de serviços de manutenção preventiva e
corretiva, incluindo o fornecimento e troca de peças, para os veículos próprios multimarcas
(Fiat/Ford/Renault), na forma do Pregão Eletrônico nº 157/2017, considerando o disposto no item
II.III - Da substituição das peças e/ou componentes do Termo de Referência, leva ao conhecimento
dos interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para
fornecimento de peças, componentes ou acessórios conforme segue:

Descrição do Item Unidade de
Medida

Quantidade Valor
Unitário (R$)

Valor Total
(R$)

Farol Dianteiro Direito para Uno
2014

Un. 01 R$ 384,00 R$ 384,00

Capo do Motor para Uno 2014 Un. 01 R$ 1.569,00 R$ 1.569,00
Paralama Dianteiro Direito para
Uno 2014

Un. 01 R$ 400,00 R$ 400,00

Para-choque dianteiro para Uno
2014

Un. 01 R$ 1.000,00 R$ 1.000,00

TOTAL R$ 3.353,00

Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa
jurídica, acerca dos preços propostos para aquisição de peças e/ou componentes para manutenção
preventiva e corretiva, incluindo o fornecimento e troca de peças, para os veículos próprios
multimarcas (Fiat/Ford/Renault), com vistas a obtenção de menor preço. Fica estabelecido o prazo
de 03 (três) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com menor
preço junto a Secretaria de Assistência Social, à Avenida Cel. Procópio Gomes, n.º 749, Bucarein –
Joinville/SC, das 08:00 às 14:00 horas.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Sandro Minuzzo,
Coordenador (a), em 21/09/2018, às 09:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Elisabeth Deglmann da
Costa, Coordenador (a), em 21/09/2018, às 09:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Marcos Venicius de Oliveira,
Coordenador (a), em 24/09/2018, às 08:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2453514 e o
código CRC E828062F.

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEI

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA SEI Nº 33/2018, DA SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO E DA SECRETARIA DE GESTÃO DE

PESSOAS.

 

Institui e dispõe sobre as diretrizes gerais para a
tramitação eletrônica do processo Gestão de Pessoas -
Solicitação, Interrupção e Alteração de Vale-
Transporte, no âmbito da Administração Pública
Municipal. 

   

O Secretário de Administração e Planejamento e a Secretária de Gestão de
Pessoas, no uso de suas atribuições:

 

RESOLVEM:

 

 

CAPÍTULO I

DO OBJETIVO

 

Art. 1º Estabelecer que o processo Gestão de Pessoas - Solicitação, Interrupção
e Alteração de Vale-Transporte, no âmbito da Administração Pública Municipal, será autuado e
tramitado, exclusivamente, no Sistema Eletrônico de Informações – SEI.

 

 

CAPÍTULO II

38 de 45

Nº 1030, segunda-feira, 24 de setembro de 2018



DAS COMPETÊNCIAS

  

Art. 2º  O processo Gestão de Pessoas - Solicitação, Interrupção e Alteração
de Vale-Transporte tem como unidade gestora a Unidade de Administração das Políticas de
Pessoal - Área de Registro Funcional, da Secretaria de Gestão de Pessoas (SGP.UAP.ARF).

 

Art. 3º À Área de Registro Funcional (SGP.UAP.ARF ) caberá :

I – propor as diretrizes para os processos operacionalizados;

II – analisar e propor os requisitos para a tramitação eletrônica dos processos, bem
como, melhorias necessárias;

III – definir o nível de acesso dos processos e dos documentos;

IV – definir o fluxo dos processos;

V – solicitar ao órgão gestor do SEI a inclusão e/ou alterações necessárias na
parametrização do sistema relativas aos processos.

 

 

CAPÍTULO III

DOS PROCESSOS

 

Art. 4º O processo Gestão de Pessoas - Solicitação, Interrupção e Alteração de
Vale-Transporte, no âmbito da Administração Pública Municipal, quanto ao nível de acesso,
será autuado como público.

 

Art. 5º O processo Gestão de Pessoas - Solicitação, Interrupção e Alteração de
Vale-Transporte deverá ser relacionado com o processo Gestão de Pessoas - Provimento.

 

Art. 6º O fluxo operacional do processo e os documentos a ele relativos deverão
seguir as orientações na forma dos anexos.

 

Art. 7º O processo deve ser autuado utilizando os modelos disponíveis em "tipos
de documentos" no Sistema Eletrônico de Informações - SEI.

Parágrafo único. Para a concessão do vale-transporte, o servidor deverá possuir o
cartão eletrônico da empresa responsável pelo transporte público no Município e a recarga
das passagens serão disponibilizadas eletronicamente, exceto para o vale-transporte intermunicipal,
que a entrega é realizada em meio físico.

 

Art. 8º Para autuação deste tipo de processo, que será único por servidor, é
necessário que este já possua sua assinatura eletrônica e permissão de acesso a alguma unidade no
Sistema Eletrônico de Informações - SEI, nos termos do Decreto nº 21.863, de 30 de janeiro de
2014 e da Instrução Normativa SEI nº 13/2017, da Secretaria de Administração e Planejamento
(aprovada pelo Decreto nº 29.938, de 30 de outubro de 2017), que dispõe sobre os critérios de uso,
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criação e redefinição da Assinatura Eletrônica, na Administração Pública Municipal e no âmbito da
Companhia Águas de Joinville.

 

 

CAPÍTULO IV

DA SOLICITAÇÃO, INTERRUPÇÃO E ALTERAÇÃO DE VALE-TRANSPORTE

 

Art. 9º O processo Gestão de Pessoas - Solicitação, Interrupção e Alteração de
Vale-Transporte deverá ser autuado utilizando-se os tipos de documentos indicados nos fluxos de
processos, conforme o caso, e disponíveis em "tipo do documento" no Sistema Eletrônico de
Informações - SEI. 

Parágrafo único. Nos casos em que a solicitação for instruída pelo servidor
representante do Núcleo de Gestão de Pessoas e/ou outro com esta atribuição, a mesma deverá ser
assinada, única e exclusivamente, pelo servidor requisitante. 

 

Art. 10. Para os casos em que o vale-transporte ainda seja entregue em meio
físico, o mesmo só será entregue mediante a assinatura eletrônica no documento do tipo "Protocolo",
que deverá ser inserido neste tipo de processo. 

 

Art. 11. A disponibilização da recarga eletrônica do vale-transporte será
realizada no primeiro dia útil de cada mês, e será correspondente ao número total de dias úteis ou ao
número total de dias trabalhados para atender a jornada de trabalho existente no mês de entrega,
observando a quantidade de deslocamentos residência-trabalho e vice-versa do servidor, bem como
o endereço de domicílio e de lotação informados no Sistema de Gestão de Pessoas em uso no
Município. 

 

Art. 12. As solicitações relativas à concessão do benefício deverão ocorrer até o
limite máximo do dia 20 (vinte) de cada mês, e a solicitação será atendida com a disponibilização
das recargas de vale-transporte no cartão eletrônico até o último dia do mês solicitado, sendo o
desconto em folha de pagamento realizado no mês seguinte. Para as solicitações que ocorrerem após
essa data, serão processados automaticamente pelo sistema.

Parágrafo único. Para as solicitações relativas à interrupção do benefício,
deverá ser respeitada a data limite mencionada neste artigo, sendo o reflexo realizado na folha de
pagamento do mês seguinte. E, para os casos que ocorrer após a data mencionada, o desconto será
realizado integralmente, tendo o reflexo da solicitação no mês subsequente.

 

Art. 13. Para concessão do vale-transporte será considerado o salário base do
servidor e as tarifas vigentes do vale-transporte:

I - o desconto do vale-transporte na folha de pagamento do servidor ocorrerá no
próprio mês de concessão do subsídio, observado o disposto no art. 12, exceto para provimentos
iniciados após o fechamento da folha de pagamento de cada mês, que para estes casos o desconto
será no mês subsequente;

II - o valor relativo ao desconto com o vale-transporte será de 6% (seis por cento)
do salário base ou, quando o valor da passagem for menor, será descontado sempre o menor valor.
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Art. 14. Ocorrendo afastamento do servidor, remunerado ou não, será descontado
da quantidade de vale-transporte a ser repassado no mês subsequente, os dias úteis ou necessários
para atender a jornada de trabalho não trabalhado no mês anterior, desde que não apurados no mês
em curso.

 

Art. 15. Não haverá concessão de vale-transporte:

I - em dia de ponto facultativo, sendo o mesmo compensado em data anterior ou
posterior; 

II - ao servidor beneficiado em legislação federal ou estadual com deslocamento
gratuito;

III - aos professores beneficiados em legislação municipal.  

 

Art. 16. O benefício do vale-transporte será obrigatoriamente suspenso:

I - temporariamente:

a) nas férias e ou recesso escolar;

b) no período de licença e ou afastamento, seja remunerado ou não; 

c) por solicitação do servidor, até o limite máximo de 90 (noventa) dias,
solicitados através do formulário de Solicitação de Interrupção de Vale-Transporte.

II - definitivamente:

a) quando o servidor não atender, na íntegra, as responsabilidades previstas nos
formulários de Solicitação, Alteração ou Interrupção de Vale-Transporte;

b) quando der declaração falsa;

c) quando fizer uso indevido.

Parágrafo único. Nos casos de suspensão definitiva, só será liberada uma nova
concessão do benefício por solicitação do servidor de acordo com o disposto no art. 19.

 

Art. 17. Quando ocorrer reincidência nos casos previstos no inciso II do art. 16, a
ocorrência será encaminhada ao Processo Administrativo Disciplinar - PAD.  

 

Art. 18. A suspensão prevista nas alíneas "a" e "b”, do inciso I, do art. 16, será
processada automaticamente pelo Sistema de Gestão de Pessoas em uso no Município.

 

Art. 19. Ao servidor compete:

I - após a assinatura do termo de posse, solicitar a concessão do benefício, através
do processo de Gestão de Pessoas - Solicitação, Interrupção e Alteração de Vale-Transporte;

II - anexar o comprovante de residência atualizado ao processo;

III - possuir, obrigatoriamente em seu nome, o cartão eletrônico da empresa
responsável pelo transporte público no Município, no momento da solicitação do vale-transporte; 

IV - responsabilidades quanto a guarda e ao uso do cartão eletrônico:

a) correta utilização, manuseio e conservação;

b) comunicar a empresa responsável pelo cartão eletrônico a ocorrência de
eventualidade que exija a emissão de novo cartão;
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c) pagar à entidade ou empresa responsável pela emissão da segunda via do cartão
eletrônico; 

d) comunicar a unidade responsável pelo processamento do benefício a alteração
da numeração do cartão eletrônico. 

V - a solicitação da interrupção do benefício, observando os procedimentos e a
data limite dispostos no art. 12. 

 

 

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 

 

Art. 20. A unidade gestora dos processos poderá requerer documentos
complementares para a continuidade do trâmite da devida instrução processual.

 

Art. 21. Além do disposto nesta normativa, deverão ser observadas a Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008 e a Lei Federal nº 7.418, de 16 de dezembro de 1985
e suas alterações, bem como demais legislações correlatas. 

 

 

MIGUEL ANGELO BERTOLINI

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

 

 

FRANCIELI CRISTINI SCHULTZ

SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS

 

Anexo I

Prefeitura de Joinville

Base de Conhecimento para os Processos

 

PROCEDIMENTO PARA O PROCESSO GESTÃO DE PESSOAS - SOLICITAÇÃO,
INTERRUPÇÃO E ALTERAÇÃO DE VALE-TRANSPORTE

Qual é o tipo de processo?

Esta base de conhecimento está relacionada com o processo Gestão de Pessoas - Solicitação,
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Interrupção e Alteração de Vale-Transporte.

Qual é a unidade gestora do processo?

A unidade gestora do processo Gestão de Pessoas - Solicitação, Interrupção e Alteração de Vale-
Transporte é a Unidade de Administração das Políticas de Pessoal da Secretaria de Gestão de
Pessoas à Área de Registro Funcional (SGP.UAP.ARF).

Quais são as tarefas necessárias à execução do processo?

Para a realização deste processo devem ser inclusos os documentos indicados no fluxo processual de
acordo com o Anexo IV - Fluxo de Processo, em consonância com o previsto na presente instrução
normativa. Para a elaboração e inclusão dos documentos devem ser utilizados os modelos
disponibilizados no Sistema Eletrônico de Informações - SEI conforme indicados no Anexo III -
Mapa de Documentos da presente Base de Conhecimento. 

Quais são os requisitos necessários a esse tipo de processo?

O processo Gestão de Pessoas - Solicitação, Interrupção e Alteração de Vale-Transporte para
ser autuado requer que haja necessidade por parte do servidor da utilização de meio de transporte
público para a execução das atividades vinculadas as atribuições da Administração Pública
Municipal. 

Quais são os documentos necessários a esse tipo de processo?

O processo em questão e sua tramitação serão compostos pelos documentos indicados no Anexo III
- Mapa de Documentos da presente Base de Conhecimento. 

Quais são as legislações vinculadas a este processo?

Lei Nº 7.418, de 16 de dezembro de 1985, que Institui o Vale-Transporte e dá outras providências.

Lei nº 3.806, de 16 de Outubro de 1998, que dispõe sobre o sistema de transporte coletivo de
passageiros no município de Joinville, aprova o código disciplinar e dá outras providências. 

Lei Complementar Nº 266, de 05 de abril de 2008, que dispõe sobre o regime jurídico dos
servidores públicos do município de Joinville, das autarquias e das fundações públicas municipais.

Decreto nº 21.863, de 13 de março de 2014, que institui o Sistema Eletrônico de Informações - SEI
como sistema oficial e único de processo eletrônico administrativo e gestão do conhecimento no
âmbito do Município de Joinville, e dá outras providências.

Decreto nº 30.262, de 09 de janeiro de 2018, que aprovou a Instrução Normativa Conjunta SEI nº
21/2018, da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria de Gestão de Pessoas, que
dispõe sobre as diretrizes gerais para a tramitação eletrônica dos processos Gestão de Pessoas -
Estágio Probatório; Gestão de Pessoas - Avaliação de Desempenho; Gestão de Pessoas -
Remanejamento; Gestão de Pessoas - Readaptação; Gestão de Pessoas - Reversão; Gestão de
Pessoas - Reintegração; Gestão de Pessoas - Recondução; Gestão de Pessoas - Remoção; Gestão de
Pessoas - Redistribuição; Gestão de Pessoas - Cessão de Servidor; Gestão de Pessoas -
Substituição; Gestão de Pessoas - Horário de Expediente - Definição; Gestão de Pessoas - Horário
de Expediente - Escala de Plantão; Gestão de Pessoas - Controle de Frequência - Abono de
Falta; Gestão de Pessoas - Licença para tratamento de saúde do servidor; Gestão de Pessoas -
Licença por motivo de doença em pessoa da família; Gestão de Pessoas - Avaliação de
Saúde; Gestão de Pessoas - Controle de Frequência - Folha Ponto; Gestão de Pessoas - Controle de
Frequência - Banco de Horas; Gestão de Pessoas - Serviços Extraordinários; Gestão de Pessoas -
Adicional Noturno; Gestão de Pessoas - Solicitação, Interrupção e Alteração de Férias; Gestão de
Pessoas - Salário Família; Gestão de Pessoas - Adicional de Insalubridade; Gestão de Pessoas -
Adicional de Periculosidade; Gestão de Pessoas - Inspeção Periódica; Gestão de Pessoas -
Prevenção de Acidentes de Trabalho; Gestão de Pessoas - Comunicado de Acidente de
Trabalho; Gestão de Pessoas - Adicional pelo Exercício Anterior de Cargo em Comissão, Função
de Confiança ou Cargo de Agente Político; Gestão de Pessoas - Adicional por Tempo de
Serviço; Gestão de Pessoas - Gratificação de Função; Gestão de Pessoas - Adicional de Função e da
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Gratificação por Produtividade; Gestão de Pessoas - Adicional de Sobreaviso; Gestão de Pessoas -
Solicitação, Interrupção e Alteração de Vale Transporte; Gestão de Pessoas - Solicitação,
Interrupção e Alteração de Auxílio Alimentação; Gestão de Pessoas - Auxílio Natalidade; Gestão de
Pessoas - Auxílio ao servidor com Filho Portador de Necessidades Especiais; Gestão de Pessoas -
Assistência a Funeral; Gestão de Pessoas - Licença para dirigir Sindicato e/ou Associação; Gestão
de Pessoas - Licença Prêmio por Assiduidade; Gestão de Pessoas - Licença para tratar de interesses
particulares; Gestão de Pessoas - Licença Gestação; Gestão de Pessoas - Licença Adotante; Gestão
de Pessoas - Licença por Acidente em Serviço; Gestão de Pessoas - Licença para o Serviço Militar;
Gestão de Pessoas - Atividade Política; Gestão de Pessoas - Licença para exercer Cargo
Eletivo; Gestão de Pessoas - Licença para Doação de Sangue; Gestão de Pessoas - Licença para
Serviço Eleitoral; Gestão de Pessoas - Licença Nojo; Gestão de Pessoas - Licença Gala; Gestão de
Pessoas - Licença Paternidade; Previdência - Averbação de Tempo de Serviço; Previdência -
Consulta Prévia para Aposentadoria; Previdência - Concessão de Aposentadoria; Previdência -
Revisão de Aposentadoria; Previdência - Suspensão de Aposentadoria; Previdência - Concessão de
Pensão; Previdência - Revisão de Pensão; Previdência - Suspensão de Pensão; Gestão de Pessoas -
Parametrização de Eventos; Gestão de Pessoas - Abono Permanência; Gestão de Pessoas - Cadastro
de Dependente; Gestão de Pessoas - Falecimento de Servidor; Gestão de Pessoas - Salário
Família; Gestão de Pessoas - Pagamento de Remuneração; Gestão de Pessoas - Pagamento de
Provento; Gestão de Pessoas - Ficha Financeira; Gestão de Pessoas - Pagamento de Contribuição
Previdenciária INSS; Gestão de Pessoas - Pagamento de Contribuição Previdenciária
IPREVILLE; Gestão de Pessoas - Encargo Patronal - INSS; Gestão de Pessoas - Encargo Patronal -
IPREVILLE; Gestão de Pessoas - Pagamento de Contribuição Sindical; Gestão de Pessoas -
Desconto de Pensão Alimentícia; Gestão de Pessoas - Empréstimo Consignado; Gestão de Pessoas -
Desconto de IPRF; Gestão de Pessoas - Sindicância; Gestão de Pessoas - Processo Administrativo
Disciplinar; Gestão de Pessoas - Ressarcimento ao Erário; Gestão de Pessoas - Penalidade de
Advertência; Gestão de Pessoas - Penalidade de Suspensão; Gestão de Pessoas - Penalidade de
Demissão; Gestão de Pessoas - Penalidade Destituição; Gestão de Pessoas - Penalidade de
Multa; Gestão de Pessoas - Estágio Remunerado; Gestão de Pessoas - Estágio Não Remunerado;
Gestão de Pessoas - Plano de Capacitação; Gestão de Pessoas - Certificado de Participação; Gestão
de Pessoas - Programas de Desenvolvimento; Gestão de Pessoas - Estruturação de cargos e
funções; Gestão de Pessoas - Relação com Conselho Profissional; Gestão de Pessoas - Relação com
Sindicato; Gestão de Pessoas - Processo Seletivo Simplificado; Gestão de Pessoas - Concurso
Público, no âmbito da Administração Pública Municipal.

Instrução Normativa Conjunta SEI nº 33/2018 da Secretaria de Administração e Planejamento e da
Secretaria de Gestão de Pessoas, que dispõe sobre as diretrizes gerais para a tramitação eletrônica
do processo Gestão de Pessoas - Solicitação, Interrupção e Alteração de Vale-Transporte, na
administração pública municipal.
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Quem? O que faz? Enviar para?

Servidor Servidor justifica a necessidade de solicitação, interrupção e alteração
NGP da

Entidade

NGP Entidade
Inicia o processo e/ou analisa e dá a ciência no processo relativos à solicitação,

interrupção e alteração de vale-transporte
SGP.UAP.ARF

NGP Entidade
Inicia o processo e/ou analisa e dá a ciência no processo relativos à solicitação,

interrupção e alteração de vale-transporte
Unidade

Equivalente

SGP.UAP.ARF
Analisa a solicitação e dá providências para inclusão do benefício e liberação da

solicitação
SGP.UAP.AFP

SGP.UAP.AFP Analisa a solicitação e registra o desconto do servidor SGP.UAP.ARF

SGP.UAP.ARF Recebe/confere os vínculos do processo *
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Mapa de Documentos

 

Tipo de Documento Conteúdo

Solicitação e Alteração de
Vale-Transporte (Formulário)

Documento que contém os dados do servidor e expressa a vontade do mesmo em
solicitar ou alterar o benefício do vale-transporte.

Solicitação de Interrupção de
Vale-Transporte (Formulário)

Documento que contém os dados do servidor e expressa a vontade do mesmo em
interromper temporariamente ou definitivamente o benefício do vale-transporte.

Análise de Requisitos
É o documento com a listagem dos documentos apresentados na solicitação e os

procedimentos a serem tomados.

Despacho É o documento que expressa a ordem da autoridade administrativa.

Informação É o documento que contém informações acerca do processo.

Memorando
É a modalidade de comunicação entre unidades administrativas de um mesmo

órgão, que podem estar hierarquicamente em mesmo nível ou em níveis diferentes.

Protocolo É o documento atestando as entregas e recebimentos entre as partes.

 

Esta publicação possui como anexo o documento SEI n.º 2306142 e 2306152. 

 

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 24/09/2018, às 11:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 24/09/2018, às 13:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2433293 e o
código CRC 8E4FF1F8.
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